
  

EMENDA No        /2024.

        
 Altera o Projeto de Lei no 006/2024.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta:

Art.  1o O §2º do Art. 1o do Projeto de Lei nº 006/2024,  passa a vigorar acrescido dos
Incisos I e II com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

§2º [...]

I - Quando o Processo Administrativo Licitatório com resultado de licitação deserta
ou fracassada tiver prosseguimento para a realização de compra direta, o pagamento
da gratificação de produtividade será devido após a sua conclusão. 

II  -  Quando  o  Processo  Administrativo  Licitatório  com  resultado  de  licitação
deserta ou fracassada tiver prosseguimento para a sua reedição, o pagamento da
gratificação de produtividade será devido após a adjudicação e/ou homologação do
julgamento de sua reedição.

Art. 2o   ……………………………………………………………………………………

Sala das Sessões, 02 de abril de 2024. 

Comissão de Finanças, Orçamento e Institucional

Tiago dos Santos
Presidente

     Edilson Carlos Gonçalves Leonardo Geike
                 Secretário       Membro
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